
C ÃM AR A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MUNIGIPAL 

LEGISLATIVO FORTE E RENOVADO 
lNa meTc;to Romão 

ESIDEN 
EMENDA MODIFICATIVA N.º 002/2023 07 DE F VEREIRO DE 2023 

MODIFICA O CAPUT DO ART. 
1.º DO PROJETO DE LEI Nº 
290/2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Vereador que a esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos 
termos do artigo 119 $ 5.º do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda 

O modificativa ao PROJETO DE LEI Nº 290/2023. 

ART.1.º - O CAPUT DO ARTIGO 1.º DO PROJETO DE LEI N.º 290/2023 
PASSARÁ A TER A SEGUINTE REDAÇÃO 

Art. 1.º - O PROGRAMA “VAMOS PLANTAR ORÓS”, visa incentivar [) 
QUENO AGRICULTOR FAMILIAR na forma da lei que, se utilize da 
agncu!tura para promover o próprio sistema e o de sua família, tendo por 

finalidade, proporcionar o aumento da produtividade e da qualidade das 
cultura fomentadas no Municipio de Orós, por meio da cessão de máquinas e 
implementos agrícolas. 

Art. 2.º - Esta EMENDA entra em vigor na data de sua publicação. 
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FRANC ARBOSA NUNES 

vereador 
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